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DECRETO: 

D E C R E T O  Nº 514/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são conferidas pela 

Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e, em especial pela Lei 

Complementar nº 020 de 23 de junho de 2014... 

R E S O L V E : 

Artigo 1º - NOMEAR a Funcionária NIMIA ELOISA FRANCO, Oficial de 

Administração, para exercer a Função de Gestora Municipal do Programa 

Bolsa Família, deste Município, lotada na Secretaria Municipal de 

Promoção Social, com efeitos retroativos contados a partir de 04/01/2016. 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 18 DE JANEIRO DE 2016. 

  

        EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                      Prefeito Municipal 

PORTARIA: 

P O R T A R I A  Nº 471/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E : 

Artigo 1º - CONCEDER  FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 

JOSÉ DOS SANTOS BOIA, Técnico Agrícola, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras/Serviços Públicos, relativas ao período de 07/01//2015 

a 07/01/2016, contados a partir de 18/01/2016 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 18 DE JANEIRO DE 2016. 

     

         EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                     Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A   Nº 472/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - DESIGNAR o Funcionário CLAUDINEI RODRIGUES CASSAL, 

para exercer a Função de Chefe de Setor de Patrimônio, lotado na 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento,  contados a partir de 18 

de Janeiro de 2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

   EDSON LUIZ DE DAVID 

   Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

P O R T A R I A   Nº 473/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. ADIVALDO DOS SANTOS, para exercer a 

Função de Assessor de Departamento (DAS 103), lotado na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, com efeitos retroativos contados a 

partir de 04 de Janeiro de 2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 
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P O R T A R I A   Nº 475/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária ANA MARIA SOARES FLOR DE 

LIMA, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 

exercer a Função de Diretora do C.E.I – Centro de Educação Infantil – 

Geraldo Antonio Lopes, com efeitos retroativos contados a partir de 05 de 

Janeiro de 2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2015. 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

P O R T A R I A   Nº 476/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - FICA NOMEADA a Sra. RENATA ADRIANA ZAMPAR, para 

exercer a Função de Diretora da Escola Municipal Joaquim Moreira Lopes, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroativos 

contados a partir de 05 de Janeiro de 2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

P O R T A R I A   Nº 477/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária ROSA ALVES DE OLIVEIRA, 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 

Função de Diretora da Escola Municipal Adroaldo da Cruz (distrito de Vista 

Alegre), com efeitos retroativos  contados a partir de 05 de Janeiro de 

2016. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

     EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

P O R T A R I A   Nº 478/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária CARMEM VIVIANE CERSÓZIMO 

CORREIA QUINZANI, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, para exercer a Função de Diretora da Escola Municipal Maria de 

Lourdes Fragelli (Distrito de São Luiz), com efeitos retroativos  contados a 

partir de 05 de Janeiro de 2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

     EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 

P O R T A R I A   Nº 479/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - DESIGNAR o Funcionário PEDRO ASSIS LUIZ MATTOSO, 

Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 

Função de Diretor da Escola Municipal Venita Ribeiro Marques (Distrito de 

Rio Verde), com efeitos retroativos  contados a partir de 05 de Janeiro de 

2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

     EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 
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P O R T A R I A   Nº 480/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária ANA RAMONA AQUINO MATOSO, 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 

Função de Diretora da Escola Pólo Municipal Indígena Arandu Renda 

Guarani/Kaiowá (Guassuti), com efeitos retroativos  contados a partir de 05 

de Janeiro de 2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

     EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

P O R T A R I A   Nº 481/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária ELIANE IZAIAS MOREIRA, 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 

Função de Diretora da Escola Municipal Gil Norberto Santa Rosa Lopes 

(Distrito de Vila Marques), com efeitos retroativos  contados a partir de 05 

de Janeiro de 2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 

P O R T A R I A  Nº 482/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais...  

R E S O L V E : 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária MIRIAM ALVES DA ROCHA, 

Agente Administrativo, para exercer a função de Secretária do CEI – 

Centro de Educação Infantil, (Geraldo Antonio Lopes), lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, contados a partir de 20/01/2016. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

     

         EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                     Prefeito Municipal 

 

P O R T A R I A  Nº 483/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E : 

Artigo 1º - DESIGNAR o Funcionário CLAUDINEI VIEIRA, Motorista, 

para exercer a função de Secretário da Escola Municipal Adroaldo da Cruz, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação,  contados a partir de 

20/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

     

         EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                     Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº 484/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E : 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária MARILUCE DUTRA MIRANDA, 

Assistente de Administração, para exercer a função de Secretária da 

Escola Municipal Venita Ribeiro Marques, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, contados a partir de 20/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

     

         EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                     Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A  Nº 485/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais...  

R E S O L V E : 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária VILMA ORTIZ FRITSCHE, 

Assistente de Administração, para exercer a função de Secretária da 

Escola Municipal Indígena Arandu Renda Guarani/Kaiowá, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, contados a partir de 20/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

     

         EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                     Prefeito Municipal 

 

P O R T A R I A  Nº 486/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais...  

R E S O L V E : 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária VANUZA VASQUES DA SILVA, 

Agente de Administração, para exercer a função de Secretária da Escola 

Municipal Gil Norberto Santa Rosa Lopes, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, contados a partir de 20/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

     

         EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                     Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº 488/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais...  

R E S O L V E : 

Artigo 1º - DESIGNAR o Funcionário RENATO MARQUES FERREIRA, 

Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 

exercer a função de Secretário da Escola Municipal Joaquim Moreira 

Lopes, contados a partir de 20/01/2016. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

          EDSON LUIZ DE DAVID                                                     

Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº 489/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - Fica criada a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMOVEIS 

PARA LOCAÇÃO, a serem utilizados pelas Secretarias Municipais desta 

Prefeitura, a qual será composta das seguintes pessoas: 

- FABRICIO FRANCO MARQUES 

- SIDNEI VIEIRA DE MELLO 

- JULIO CESAR RECALDES FIGUEIREDO 

Artigo 2º - Os membros da Comissão de Avaliação deverão apresentar o 

LAUDO DE AVALIAÇÃO, contendo inclusive os motivos e os fatos ora 

apresentados, com mandato retroativos contados a partir de 04/01/2016  

até 31/12/2016 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

   Prefeito de Aral Moreira-MS 

P O R T A R I A  Nº 490/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E : 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária JANETE VOGADO FERRAZ 

BENITES, Agente de Combate de Endemias, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, para exercer a Função como Coordenadora do 

Controle de Vetores, com efeitos retroativos contados a partir de 

04/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                 Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A   Nº 491/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária VALDIRENE REGIS SOLIGO, Fiscal 

de Vigilância Sanitária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 

exercer a Função de Diretora do Hospital e Maternidade Santa Luzia, 

com efeitos retroativos contados a partir de 04/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS. 

P O R T A R I A  Nº 493/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E : 

Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária RAFAELA MARTINELLI SOLIGO 

GONDO, Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 

exercer a Função de Auditora Municipal de Saúde, com efeitos retroativos 

contados a partir de 04/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016.  

         EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                      Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº 494/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

R E S O L V E : 

Artigo 1º - NOMEAR a Sra. TATIANA BARBOSA BUENO 

MARTIGNAGO, para exercer a Função de Assessor Auxiliar, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, DAS 104,  contados a partir de 18/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

        EDSON LUIZ DE DAVID 

                                                      Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº 495/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DESIGNAR a Funcionária TATIANA BARBOSA BUENO 

MARTIGNAGO, Assessora Auxiliar, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, para exercer a Função de Coordenadora da Vigilância Sanitária, 

contados a partir de 18/01/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS 

P O R T A R I A   Nº 496/2016 

EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DESIGNAR a Funcionária NATÁLIA DOTO BOCCHINI, para 

exercer a Função de Coordenadora da Atenção Básica, lotada na 

Secretaria Municipal Saúde, contados a partir de 18/01/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Prefeitura de Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016. 

    EDSON LUIZ DE DAVID 

    Prefeito de Aral Moreira-MS 
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EXTRATO DE CONTRATO: 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
Nº006/2016 

 

PARTES      
Locatário: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA-MS 

Locador: ORSA CONTABILIDADE E SERVIÇOS LTDA – ME 

OBJETO 
O imóvel locado, determinado na Rua 19 de 

Novembro, centro, neste Município, Lote nº 8C – Quadra nº 32, para ser 

utilizado as dependências do CREAS (Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social), o que o fará o LOCATÁRIO de forma a não 

prejudicar o bom nome do prédio, o sossego e tranqüilidade dos demais 

moradores ou comerciantes vizinhos. 

VALOR 
O valor mensal da locação, conforme apurado em 

avaliação procedida por Comissão de Avaliação de Bens Móveis, cujo 

laudo é parte integrante do Processo Administrativo nº 008/2015, é de R$ 

720,00 (setecentos e vinte reais) para o período mencionado na Cláusula 

Terceira, que deverá ser pago em 12 (doze) parcelas, sendo o valor global 

de R$ 8.640,00 (oito mil e seiscentos e quarenta  reais), utilizando a 

seguinte dotação orçamentária: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

08.244.0153.2.032.000 – Desenvolvimento dos Programas e Ações Sociais 
do Município. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica - 382. 

VIGÊNCIA 
           O prazo de locação é de 12 (doze) meses, com data de 

início retroativa a 01.01.2015, e término em 31.12.2015. 

ASSINANTES  

Locatário: EDSON LUIZ DE DAVID   

Locador: IVETE TERESINHA CAVERZAN    

Aral Moreira-MS, 19 de Janeiro de 2016.  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO Nº005/2015 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº007/2015. 
 

PARTES 

Locatário: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA-MS 

Locador: KASUKO SHIWAKU GONDO 

 

OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo previsto na Cláusula Terceira do referido Contrato. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o prazo 

previsto na Cláusula Terceira do Contrato de Locação de Imóvel Urbano nº 

005/2015, a contar de 31/12/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, I, § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

ASSINANTES  

Locatário: Edson Luiz de David 

Locador: KASUKO SHIWAKU GONDO 

 

Aral Moreira-MS, 18 de Dezembro de 2015. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO Nº003/2013 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº003/2013. 
 

PARTES 

Locatário: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA-MS 

Locador: GILDERLEI SANTA ROSA LOPES 

OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo previsto na Cláusula Terceira do referido Contrato. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o prazo 

previsto na Cláusula Terceira do Contrato de Locação de Imóvel Urbano nº 

003/2013, a contar de 31/12/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, I, § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

ASSINANTES  

Locatário: Edson Luiz de David 

Locador: Gilderlei Santa Rosa Lopes 

Aral Moreira-MS, 18 de Dezembro de 2015. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO Nº007/2015 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº004/2015. 
 

PARTES 

Locatário: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA-MS 

Locador: GRAZIELLE PEREIRA SCHUTZ 

OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo previsto na Cláusula Terceira do referido Contrato. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o prazo 

previsto na Cláusula Terceira do Contrato de Locação de Imóvel Urbano nº 

007/2015, a contar de 31/12/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, I, § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

ASSINANTES  

Locatário: Edson Luiz de David 

Locador: Grazielle Pereira Schutz 

Aral Moreira-MS, 18 de Dezembro de 2015. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO Nº001/2014 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº004/2014. 
 

PARTES 

Locatário: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA-MS 

Locador: GRAZIELLE PEREIRA SCHUTZ 

OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo previsto na Cláusula Terceira do referido Contrato. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o prazo 

previsto na Cláusula Terceira do Contrato de Locação de Imóvel Urbano nº 

001/2014, a contar de 31/12/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, I, § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

ASSINANTES  

Locatário: Edson Luiz de David 

Locador: Grazielle Pereira Schutz 

Aral Moreira-MS, 18 de Dezembro de 2015. 

 

 

 

 
 

PREVI-ARAL: 

Fundo de Previdência Social dos Servidores do Município de Aral 

Moreira LC 014/2008. 

PORTARIA Nº01/2016 

“Dispõe sobre a concessão do beneficio de auxílio doença a 

servidora GLORIA DOMINGUE RODRIGUES e dá outras 

providencias”. 

  O Diretor-Presidente do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Aral Moreira, Vaulteir Ferreira de 

Lima, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 16 da Lei 

Complementar Municipal nº 014, de 18.11.2008 ,que rege a previdência 

municipal, 

  R E S O L V E : 

  Artigo 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio 

Doença, a servidora pública municipal GLORIA DOMINGUE RODRIGUES, 

ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretária de 

Promoção Social, com vencimentos integrais, no período de 12 de janeiro 

de 2016 a 10 de fevereiro de 2016, correspondente a 30 dias de auxílio 

doença.   Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 

administrativa da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 

contrário.  

REGISTRE-SE,      PUBLIQUE-SE               CUMPRE-SE. 

                                                        Aral Moreira/MS, 19 de janeiro de 2016. 

 

              Vaulteir Ferreira de Lima 

                                                                 Diretor-Presidente 

                                                                   Matr. 356502 

 

 


